INDICAÇÃO Nº 
1434
, DE  2004 

Considerando que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo encaminhou o Projeto de Lei  Complementar n.º 22, de 2004;

Considerando que o referido Projeto tem por objetivo alterar a Organização e a Divisão Judiciária do Estado e criar os cargos necessários para o quadro do Tribunal de Justiça; 

Considerando que essa medida contempla as 56 (cinquenta e seis) Circunscrições Judiciárias (Interior), e à Comarca de São Paulo, com a criação de 98 (noventa e oito) cargos de Juiz Substituto e 20 (vinte) cargos de Juiz de Direito Auxiliar da Capital; 

Considerando que em 1994 foram criadas as 7.ª e 8.ª Varas Cíveis no Município de Araraquara; 

 Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça, que inclua no Quadro do Tribunal de Justiça a criação de dois cargos de Juiz de Direito, classificados em Terceira Entrância, destinados às 7.ª e 8.ª Ofícios Cíveis referentes a estas Varas, e os cargos dos servidores daqueles ofícios, no município de Araraquara. 

Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Engler - PSDB
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